
Indicação Nº 4580/2025

Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Governo, a realização de 

reparos e manutenção nos brinquedos instalados no 

Parque da Cidade de Itapevi, visando garantir a 

segurança e o bem-estar das crianças e usuários do 

espaço.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por intermédio da 

Secretaria de Governo e da Secretaria do Meio Ambiente e Defesa dos Animais, sejam realizados 

reparos e manutenção preventiva e corretiva nos brinquedos infantis do Parque da Cidade de 

Itapevi, a fim de assegurar condições adequadas de uso à população.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem como objetivo atender às demandas da população que 

frequenta o Parque da Cidade de Itapevi, especialmente famílias com crianças. Muitos 

brinquedos instalados no local apresentam sinais de desgaste, danos estruturais ou falta de 

manutenção, o que compromete a segurança das crianças e a qualidade do lazer oferecido.
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O parque é um importante espaço público de convivência e lazer, e a conservação 

adequada dos brinquedos é fundamental para garantir o uso seguro e satisfatório por parte da 

comunidade. Assim, solicitamos que sejam realizados os devidos reparos e inspeções técnicas 

com a máxima brevidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de agosto de 2025.

                                           PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MC7RBHFS957V2ETV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MC7R-BHFS-957V-2ETV
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